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ENCAMINHAMENTO DE MINUTA

Processo nº 00091.017853/2021-41

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XXXXXXX,  QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA  AGÊNCIA BRASILEIRA  DE  INTELIGÊNCIA DO  GABINETE DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL  DA  PRESIDÊNCIA  DA  REPÚBLICA  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

 CONTRATO Nº XXXXX/2021/DAL/SPG/ABIN/GSI/PR

A UNIÃO, por intermédio da AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA do GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, com sede no Setor Policial Sul, Área
05, Quadra 01, CEP 70.610-905, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 01.175.497/0001-41, neste ato representada pela Diretora do Departamento de Administração e
Logís�ca, Senhora FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ  nomeada pela  Portaria nº  2.281, de 12 de dezembro de 2016, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no DOU
de 13 de dezembro de 2016 e pela Portaria n° 53/DG/ABIN/GSI/PR, de 04 de fevereiro de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX  inscrita no
CNPJ  sob  o  nº  XXXXXXXXXXXXXXXX,  sediada  na  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  Senhor
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Iden�dade nº XXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX, e CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no
Processo nº 00091.017853/2021-41 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 34/2021, por Sistema de
Registro de Preços nº  ....../2021,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de copa, cozinha e gás liquefeito petróleo - GLP - em bo�jão de 13kg para atender a Agência
Brasileira de Inteligência, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Órgão Gerenciador: Departamento de Administração da ABIN/GSI/PR - DF / UASG: 110120

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTITATIVO
MÍNIMO POR

PEDIDO

REQUISIÇÃO
TOTAL

MÍNIMA

REQUISIÇÃO
TOTAL

MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Copo descartável, material:
polipropileno, capacidade: 200 ml,
aplicação: líquidos frios e quentes,
caracterís�cas adicionais: atóxico, de
acordo c, norma abnt, nbr 14865, cor:
branco
DESCRIÇÃO ADICIONAL: rebordo
an�cortante de no mínimo 180º, corpo
frisado, sem telescopamento integral (que
os copos possam ser re�rados sem
danificar os demais), acondicionados em
embalagens com 100 unidades, branco,
peso mínimo de 100 unidades 75g.
Marca de referência: Totalplast ou superior

419219 Cento 3427 3427 13706

2

Café,  apresentação:  torrado  moído,  intensidade:
média, �po: superior, empacotamento: vácuo.

CARACTERÍSTICAS:  Pó  homogêneo,  espécie:  100%
arábica,  blend:  composição  poderá  apresentar  o
percentual de quan�dade de PVA e defeitos de até
10% por quilo de café; aspecto: grãos de café dos
�pos 2 a 6, da COB - Classificação.
CARACTARÍSTICAS FÍSICAS: grãos torrados e moídos,
como ponto de torra variando entre 50 a 65 pontos
de DISCO AGTRON, ou equivalente, correspondente
ao intervalo médio moderadamente Escuro e Médio
Claro;
CARACTERÍSTICAS  QUÍMICAS  (exigidas  para  cada
g/100g):  umidade  -  máximo  5%;  resíduo  mineral
fixo - máximo 5%; Resíduo Mineral Fixo, insolúvel
em ácido cloridrico a 10% v/v - máximo 1%; cafeína
-  mínimo  0,7%;  Extrato  aquoso  -  mínimo  25%;
Extrato etéreo - mínimo 8%.
EMBALAGEM:validade mínima de 12(doze) meses, a
contar da data da entrega, constar na embalagem a
data  de fabricação e  validade.  Acondicionado em

463581
PACOTE

COM 500 gr.
694 694 2.736
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embalagem aluminizada,  fechada herme�camente
(a  vácuo,  �po  �jolinho),  contendo  500  gramas
(quinhentos gramas) cada pacote.
CARACTERÍSTICA  SENSORIAL:nota  de  qualidade
global mínima de 6,0 na escala sensorial  do café,
gosto predominante de café 100% arábica,  isento
de gosto Rio, Riozona, Robusta e Conilon;
LAUDO:  Possuir  laudo  de  análise  do  produto
ofertado  emi�do  por  laboratório  habilitado  pela
Rede Brasileira de Laboratórios Analí�cos de Saúde
da  Agência  Nacional  da  Vigilância  Sanitaria
(REBLAS/ANVISA)ou laudo expedido por laboratório
credenciado por Secretária Estadual de Agricultura,
desde que o Estado em questão possua legislação
específica  para  análise  sensorial  de  café  e  que  o
laboratório seja credenciado para esse fim. Deverá
ser comprovado nota de qualidade global mínima
de  6,0  e  laudo  de  análise  de  microscopia,  com
tolerância de no máximo 1% de impureza.

Marca de referência:Do Ponto,  Pilão,  Melitá,  Fino
Sabor, Café do Sí�o ou Superior.

Cota reservada, art. 48, inciso III, da LC 123/2006

3

Café,  apresentação:  torrado  moído,  intensidade:
média, �po: superior, empacotamento: vácuo.

CARACTERÍSTICAS:  Pó  homogêneo,  espécie:  100%
arábica,  blend:  composição  poderá  apresentar  o
percentual de quan�dade de PVA e defeitos de até
10% por quilo de café; aspecto: grãos de café dos
�pos 2 a 6, da COB - Classificação.
CARACTARÍSTICAS FÍSICAS: grãos torrados e moídos,
como ponto de torra variando entre 50 a 65 pontos
de DISCO AGTRON, ou equivalente, correspondente
ao intervalo médio moderadamente Escuro e Médio
Claro;
CARACTERÍSTICAS  QUÍMICAS  (exigidas  para  cada
g/100g):  umidade  -  máximo  5%;  resíduo  mineral
fixo - máximo 5%; Resíduo Mineral Fixo, insolúvel
em ácido cloridrico a 10% v/v - máximo 1%; cafeína
-  mínimo  0,7%;  Extrato  aquoso  -  mínimo  25%;
Extrato etéreo - mínimo 8%.
EMBALAGEM:validade mínima de 12(doze) meses, a
contar da data da entrega, constar na embalagem a
data  de fabricação e  validade.  Acondicionado em
embalagem aluminizada,  fechada herme�camente
(a  vácuo,  �po  �jolinho),  contendo  500  gramas
(quinhentos gramas) cada pacote.
CARACTERÍSTICA  SENSORIAL:nota  de  qualidade
global mínima de 6,0 na escala sensorial  do café,
gosto predominante de café 100% arábica,  isento
de gosto Rio, Riozona, Robusta e Conilon;
LAUDO:  Possuir  laudo  de  análise  do  produto
ofertado  emi�do  por  laboratório  habilitado  pela
Rede Brasileira de Laboratórios Analí�cos de Saúde
da  Agência  Nacional  da  Vigilância  Sanitaria
(REBLAS/ANVISA)ou laudo expedido por laboratório
credenciado por Secretária Estadual de Agricultura,
desde que o Estado em questão possua legislação
específica  para  análise  sensorial  de  café  e  que  o
laboratório seja credenciado para esse fim. Deverá
ser comprovado nota de qualidade global mínima
de  6,0  e  laudo  de  análise  de  microscopia,  com
tolerância de no máximo 1% de impureza.

Marca de referência:Do Ponto,  Pilão,  Melitá,  Fino
Sabor, Café do Sí�o ou Superior.

463581
PACOTE

COM 500 gr.
2.052 2.052 8.206

4

Gás  Refino  de  Petróleo;  �po:  Gás  Liquefeito  de
Petróleo (GLP), uso: domés�co

DESCRIÇÃO ADICIONAL: acondicionado em bo�jões
de  13  kg,  conforme  normas  técnicas  da  ABNT,
lacrado,  aplicação:  fogão  residencial;  �po:  gás
propano-butano; cheio, fornecido mediante sistema
de trocas.

461652
Bo�jão com

13kg
10 10 40

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____
/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 
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Elemento de Despesa: 

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio
de 2020.

13.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5,
de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ

Diretora do Departamento de Administração e Logís�ca

Agência Brasileira de Inteligência – ABIN

___________________,____de _____________ de 2021

______________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Sócio Administrador

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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TESTEMUNHAS:

1ª ___________________________

Nome:

RG/CPF:

2ª ___________________________

Nome:

RG/CPF:

Documento assinado eletronicamente
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